
MG AR CONDICIONADO - CNPJ: 03.298.297/0001-01

RUA LUIS ANTÔNIO NOGUEIRA – 426, Qd. 11, Lt. 14 – BAIRRO: RECREIO DE IPITANGA - CEP 42.700-650 - LAURO DE FREITAS - BA.

E-mail: mg@mgarcon.com.br 

TEL (71) 987866128.

Objeto: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS  / PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

1.0 - OBJETO

2.0 - PREÇOS UNITARIOS

Segue abaixo os preços unitários e totais de cada item

Item Descrição Unidade Quant.
Valor Unitário 

(R$)

Valor Total 

Máximo Aceitável 

(R$)

Valor Total da 

Contratação R$     

1

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo split, com capacidade de 12.000 

a 18.000 BTUs, conforme serviços especificados no 

Item 8.1 deste Termo de Referência. (sob 

demanda)

Unidade 06 R$ 514,49 R$ 3.086,94

2

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo split, com capacidade de 30.000 

BTUs, conforme serviços especificados no Item 8.1 

deste Termo de Referência. (sob demanda)

Unidade 03 R$ 726,82 R$ 2.180,46

3

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo split, com capacidade de 36.000 

BTUs, conforme serviços especificados no Item 8.1 

deste Termo de Referência. (sob demanda)

Unidade 02 R$ 839,18 R$ 1.678,36

4

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo split, com capacidade de 48.000 

a 60.000 BTUs, conforme serviços especificados no 

Item 8.1 deste T ermo de Referência. (sob 

demanda)

Unidade 38 R$ 1.092,25 R$ 41.505,50

5

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo splitão, com capacidade de 5 

TR, conforme serviços especificados no Item 8.1 

deste Termo de Referência. (sob demanda)

Unidade 08 R$ 2.133,33 R$ 17.066,64

6

Instalação/remoção de aparelhos de ar- 

condicionado, tipo splitão, com capacidade de 15 

TR, conforme serviços especificados no Item 8.1 

deste Termo de Referência. (sob demanda)

Unidade 32 R$ 3.925,62 R$ 125.619,93

7

Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos 

de ar condicionados, constantes da relação do 

subitem 8.2.3.7 deste Termo de Referência.

Unidade 89 R$ 1.447,50 R$ 128.827,50

8

Estimativa de fornecimento e substituição / 

reposição de peças dos motores, compressores e 

serpentinas, por outras novas e originais. Este item 

não é objeto de lance.

Unidade 01 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00

9

Higienização e descontaminação dos dutos, 

através de equipamentos robotizado por 

escovação a seco. Sistema com 1.200 metros 

lineares de dutos. Análise microbiológica em 19 

(Dezenove) pontos

R$ 47.934,67

R$ 547.900,00

R$ 2.739.500,00

TOTAL

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de ares-condicionados tipo SPLIT, com fornecimento e substituição/reposição de peças sob demanda, componentes e acessórios, exceto 

os motores, compressores e serpentinas, serviços de limpeza robotizada por escovação a seco dos dutos de distribuição do ar condicionado e 

descontaminação na Administração Central do DNOCS.

CARTA PROPOSTA
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3.0 - VALIDADE

4.0 - DECLARAÇÕES

Lauro de Freitas, 04 de abril de 2025

JOSÉ MASCENA SOARES

SÓCIO-DIRETOR

RESPONSAVEL LEGAL E TÉCNICO

ENGº ELETRICISTA CREA-BA 0505464560

CPF: 569.027.865-34 / RG: 538936207

MG AR CONDICIONADO

CNPJ: 03.298.297/0001-01

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4 - VISTORIA

Declaramos, inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

4.5 - INIDONEIDADE

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data da apresentação da proposta.

Declaramos que vistoriamos (ou renunciamos à vistoria técnica) o local onde será realizado o serviço e que somos detentores de todas as 

informações relativas à execução do objeto, tendo plena ciência de que não poderemos alegar em momento futuro quaisquer acréscimos de 

custos devidos a desconhecimento do local e de suas possíveis interferências e peculiaridades.

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas.

4.3 - DIREITOS TRABALHISTAS

Declaramos que no valor ofertado estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como 

gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, tributos, impostos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação do objeto desta Licitação.

4.1 - ENCARGOS E BDI

4.2 - PCD 
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